
 

 
OFÍCIO CONJUNTO CONASS CONASEMS No 055/2024 

Brasília, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Sen. EDUARDO BRAGA 
Senador da República (MDB/AM) 
 
 
Assunto:  Manifestação conjunta Conass e Conasems sobre a Regulamentação da Reforma Tributária PLP 
68/2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Senador, 

O Conass e o Conasems dirigem-se a Vossa Excelência para enfatizar a importância do novo 
imposto seletivo, previsto no texto da Regulamentação da Reforma Tributária pelo PLP 68/2024, como ferramenta 
de promoção da saúde e, indiretamente, como mecanismo de financiamento das ações de saúde em estados e 
municípios. 

As doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs), como as cardiovasculares, as respiratórias, os 
cânceres e a diabetes, são responsáveis por mais de 70% das mortes no Brasil, trazendo enormes custos pessoais, 
sociais e econômicos para o país (Malta et al., 2024). Dentre os principais fatores de risco para o desenvolvimento 
dessas doenças destacam-se o tabagismo, o uso abusivo de bebidas alcoólicas e o consumo de alimentos 
ultraprocessados (OPAS, 2017; Malta et al., 2024). 

Alguns dados trazem a dimensão dos problemas sociais causados por esses produtos nocivos à 
saúde. O tabagismo, por exemplo, é responsável por 173 mil mortes por ano no Brasil e gera um prejuízo ao 
sistema de saúde como um todo da ordem de R$ 67 bilhões por ano (IECS, 2024). Os gastos indiretos, que dizem 
respeito à perda de produtividade por conta das mortes prematuras, alcançam a cifra de R$ 45 bilhões por ano, 
enquanto a arrecadação com a indústria de tabaco não chega a R$ 8 bilhões (IECS, 2024). No que se refere às 
bebidas alcoólicas estima-se que, em 2019, cerca de 104,8 mil brasileiros e brasileiras perderam a vida devido a 
causas atribuíveis ao consumo de álcool, o que significa uma média de 12 óbitos por hora. No mesmo ano, o 
consumo de bebidas alcoólicas gerou um custo total de R$ 18,8 bilhões para o Brasil, considerando tanto os custos 
diretos quanto os indiretos (Nilson, 2024); O consumo de alimentos ultraprocessados é responsável por 57 mil 
mortes anuais (Nilson et al., 2023), sendo que os custos com tratamento para doenças resultantes do consumo 
apenas de bebidas açucaradas chegam a quase R$ 3 bilhões por ano ao SUS (IECS, 2020). 

Estes dados demonstram que "a conta não fecha" no país e que, portanto, é fundamental, com 
vistas a garantir a promoção da saúde da população, seguir de perto a recomendação da Organização Mundial da 
Saúde (OMS), que aponta a política tributária como a medida mais custo-efetiva para desestimular o consumo de 
produtos nocivos à saúde, contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde pública, especialmente entre 
os grupos mais vulneráveis da população (WHO, 2021; WHO, 2023a; WHO, 2024). Tanto a OMS como o Banco 
Mundial consideram a política tributária sobre produtos nocivos como um "triple win" (tripla vitória), pois melhora 
os indicadores de saúde (menos mortes e adoecimentos como resultado do menor consumo), aumenta a 
arrecadação e reduz a pobreza com aumento da produtividade laboral e capital humano (World Bank, 2020; WHO, 
2023b; World Bank, 2024). 

Nesse contexto, defendemos que o texto em tramitação no Senado Federal garanta que tabaco, 
bebidas alcoólicas e bebidas adoçadas integrem o rol dos produtos que serão alvo do imposto seletivo. 

Destaque-se que o texto atual da Reforma Tributária inclui apenas refrigerantes, dentre as 
“bebidas adoçadas”, na lista de produtos sujeitos ao Imposto Seletivo, conforme a classificação do NCM 
2202.10.00. Contudo, considerando os impactos negativos de todas as bebidas adoçadas, tanto para a saúde 
humana quanto para o meio ambiente, bem como a experiência internacional, com 81 países já tendo adotado a 
tributação de bebidas açucaradas ou adoçadas, e não apenas refrigerantes, é essencial que o Imposto Seletivo 

Este documento foi assinado digitalmente por Fabio Baccheretti Vitor.  Este documento foi assinado eletronicamente por Hisham 
Mohamad Hamida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7E63-85DF-B06D-A98F.
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seja ampliado para abranger também néctares, energéticos, isotônicos e outras bebidas enquadradas no NCM 
2202.99.00. 

Ademais, para garantir a eficácia da tributação, é fundamental assegurar a retomada do uso do 
IPCA como índice de reajuste anual no imposto seletivo para álcool e tabaco, tal qual era previsto no texto original 
enviado pelo Executivo, bem como a inclusão de dispositivo que garanta uma transição sem redução da carga 
tributária em nenhum estado para produtos sujeitos ao imposto seletivo, para que não ocorra um estímulo ao 
consumo desses produtos nocivos no período compreendido entre 2027 e 2032. 

Por fim, mas não menos importante, e já antecipando uma discussão que ocorrerá no próximo 
ano, quando do envio, pelo Executivo federal, do projeto de lei ordinário que estabelecerá as alíquotas do imposto 
seletivo, é imprescindível que o Poder Legislativo determine uma elevada tributação para esses produtos nocivos 
à saúde. As consequências de uma política tributária que não desestimule o consumo desses produtos serão 
sentidas nos serviços de saúde do país como um todo, onerando, particularmente, os estados e municípios, que 
já carecem de recursos para o devido atendimento à população. Frise-se que os recursos arrecadados com este 
imposto de caráter extrafiscal, repartidos com estados e municípios, terão grande valia também para o 
atendimento de doenças relacionadas ao consumo de produtos nocivos à saúde. 

Convictos da importante missão de defesa e promoção da saúde nos debates sobre a 
regulamentação da reforma tributária, agradecemos a atenção desde já e permanecemos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

            FÁBIO BACCHERETTI VITOR                                            HISHAM MOHAMAD HAMIDA 
                 Presidente do CONASS                                                     Presidente do CONASEMS    
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